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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 Recebemos em nosso gabinete solicitação de pessoas que transitam pela Avenida Anselmo Alves dos
Santos no trecho compreendido entre o Carrefour e o Pátio Sabiá, no  Bairro Tibery. De acordo com seus relatos, neste
local a inexistência de  calçadas coloca em risco as pessoas que trafegam a pé, visto que as mesmas são obrigadas a
descer para a Avenida para transitar . Esta situação preocupa pelo fato de ser um local extenso ,com muito movimento
e os carros e motos transitarem em alta velocidade. Diante deste fato, solicitamos de vossa Senhoria, estudos que
possibilitem a construção de calçadas no referido local. Esse pedido também foi feito no ofício de n°872/2019/GVC. Na
certeza de merecermos vossa atenção, renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

 

estudos técnicos que possibilitem a construção de calçada no endereço abaixo:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 10-12-2019

AVENIDA ANSELMO ALVES DOS SANTOS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O
CARREFOUR E O PÁTIO SABIÁ, NO BAIRRO TIBERY., UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Vilmar Resende

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

CALÇADA / PASSEIOS EM ÁREA PÚBLICA - CONSTRUÇÃO / REFORMA Nº 24494/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALTO Santiago, 289, APTO 704, TIBERY, 38.405-148, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS



17-02-2024 00:54:00

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Nome Quantidade

CARRIJO 1

1Total


